
Acrescenta  dispositivo  à  Lei  nº
9.503,  de  23  de  setembro  de  1997
(Código  de  Trânsito  Brasileiro),
para  criar  a  Semana  Nacional  de
Prevenção  a  Acidentes  com
Motociclistas e instituir o Dia do
Motociclista.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº

9.503,  de  23  de  setembro  de  1997  (Código  de  Trânsito

Brasileiro),  para  criar  a  Semana  Nacional  de  Prevenção  a

Acidentes  com  Motociclistas  e  instituir  o  Dia  do

Motociclista.

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997

(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 326-B:

“Art.  326-B.  Fica  instituída  a  Semana

Nacional  de  Prevenção  a  Acidentes  com

Motociclistas,  a  ser  realizada,  anualmente,  na

semana que compreender o dia 27 do mês de julho, o

qual fica instituído como o Dia do Motociclista.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2400150

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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